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ESTADO DO Pl,I.UI 
~ ~ OOS .0IAelTOS IM~ E 00 ~ 

IIIUNICIPIODE OI.HOOM1/Jll OOPMI.N • PI 

d.} F- flOf(•) cloilortt(•) ~ ou l'ffli9Ck,s; 
•) 0-C, ofeNii:a:, promáer ou Clllllepr ao(l) .wtor(a). c:om o fim de obter-Jbe o voto, 

bml oa vantae,im.,--I de qualquc,r IIIQlfeZa. lncludvo empceao ou t\mç6o p6bliea. desde 
o R!IP,lllO de~ 11116 o dia ela eleiçao. incJusivo (captaçlo de sufdaío); 

f.} ~-1rabaIIINde~ o --i.odoa(u) lelll(mu) reapectl~u) 
fiscais. 

DAS PEN.uJDADES 

ART. J6 - o darapei1o • reara aponladu no ai.~ della 1tmo1uç1o caractamrA inldoneidade 
muni. clmxaado o(II) mmlidào( ■) ...... die ........ .,. ~ p0l' conta da 
IDobleftlncla do teqllltllo pmilll> DO art. 133, lncilo· 1, da Lei Fedenl d' 8.069'90 (Estatuto da 
CO.,.edo AdoJeecellle). 

DO PROCDDDN'J'C)M A.J'OtiÇÃO DS CONDUl"AS VEDADAS 

ART. 4' • ~ ddidl, oa cadMlaa(a) podá t..-mr l C-omilllo BWloml. do CMDCA 
OOlllra aqudo(a) que taftla8ir • DDmlll elllbelecldlll por moto doa Raaiol.liçlo, úll1luindo a 
,epn,.,n111Ç1o crm provaa ou ID:lfcla, do~ d ■ lnfnçlo. 

hrip'dlt álN • c.be' l Camlalai t!laltanl 'ttl,, GMDCA. rest- e ~ protocolo 1111> 

ltptwlllame, oommvio de oõpl ■ d,,. ~ ■o Mltmll!rio P6blico. 

hnpdD n&ee - O proo,,din ""' wlmitd~ 1amMm poderá -=r ind ■ urado de oficio• pela 
Comblllo BleitDnl do CMDCA, ■ -lm que - oonbeclDNNO por qualquer meio, da prática d 
infnçlo. . . 

ART, 6" • A Coo:lildô BWeoc.l do CMDCA poded. DO pmo do 02 (dolt) dlaJ do 1ffllllno <lo 
pr ■ m dia ddma: 

1 • m:quivar o p,oc:,edlnwto ~ • eidlladei- alo coafipmda ■ ioln9lo ou lllo botivcr 
pl'Offl tufldmleada mmfa, lll'.lllftceodc>-te paeoelomrie r, RjHElllad.i e.,~. se for o 
c:alO; 

U - dclmnlmr ■ ~de JIIOWIII em temlillb deliplda no nwdn)o em 02 (doiti) diu contados 
do m:ano do pmn pa ■ ddm ■ (at. ll, f 3°, incàlo li, · ct ■ &:.ofllçlo CONANDA ri' 170/14). 

j l" • No cuo do inci1o D supra, e. rep,-.miute-' inlimadn pea»lmellle a, q~. 
comparecer à rcuoilo desipada e efetuar tummaçMo, ,:ll1ll 011 por mi1o, • luz das provas e 
íll"gWllentoll ~ pdadefesa; 

f 'r · Ap6s ■ mmües18Çio do~ OU memJO D ■ ...enci.a dc:àt, _. fàcul1ado llO 

repre!énl ■ do II eti:tuar ~. on1 ou por escuto, por Ili ou por defemor oomtitwdo; 

~ 3º - Eventual awo!llcia do rep,-.~ oa do ~ o&> impedem a reallzaçlo da mmi1o 11 

que se refcn o iDci,o ll supra. desde que ·lml;,em Ilido mibos notificados para o ato. 

ART. 7" • F"m.allmda a reunilo dclipada pua ■ ~ das povu ~ pela pu1ea, a, 

Comi5lllo Elei.1onl decidid, ~ an 02 (do.is) di,as.,IIOlificaDdo.9c cm p.pruo,, 
o(a) rcpn,seutlldo(e) e, ,e o cuo, o(a) tepc:aeMaOte, Q11$ tàto lllmb6i:n o Wll0 inm pua í.ilbpor 
rcew:so, iléJB c,(.,ilo su,pc,nsi vo, à Plm6ria do Comeibo Mmúcipal doa Direitos da Criança e do, 
Adolcscfflte. (art. 11, § 4°, d ■ RaollíÇlo CONANI>An" 170/14). 

§ r • A PlerWla do C.OU-lho MI.Eiápal.cb Dbitm da Crlaoça e do Adobccnte decidir4 Cllli02: 
(dois) dias do término do pruo da mimposiçlo do recumo, rc:oolAdo«, x pm::im . fur, 
u,traordmariamente (art. 11, § 4°, da Rmol.J191o CONANDA n• 170/14); 

§ 2° • No jolpmcmo do recuno seri oblefvedo o - prooedimcnao indicado no ut 6º. §f lº a, 
J' da presente Resoluça(,. 

ART. 8" • Cuo Beja cassado o n,aistro ,Ja .Clllldidalma, em ha-.do ttuipo bQril, o nome d& 
candidaio e&:wlo-' excluído da cédula elolaal ou da~ da uma eletn'lóica. 

hrilJ'llíe tDko • Em úo bavaldo lempo b6bi1 para exclualo do 1101111CO do amdidato ca-io da. 
.:édula eleitoral ou da ~ da uma ~ os \IOtOII a ele pon,c,g11ua o:m1ilados .mio 
corwdierados nulos. 

ART. 9'-0(A) ~ledo Ministmo PdbJico. tal qual detauiin ■ o art. 11, § 7°, daRe,oluçlo 
CONANDA n• 170/14, deved. ser cicr;ni.ficlido de Iodas u ~ da Comialo Elei.toral do 
,, MOCA e de sua Plmiri11, oo prazo de 02 (doiJ} dias~ - prolaçto. 

AKT. 10 • Os prcm p,ewto$ 00 àlt. 3" ,q.uirlo a rep do art. 172 do c.ódigo de PlOOeSIO Civil 
( t,.ci Federal n• !i.8tl9, de ll/01/1973). ou ecja, realizar..se.-0 em dias õtoit, das 06 (xb) à 20 
(vinlC) llonoá. 

DA PUBLICIDADE.DESTA Rl'.SOWÇÃO 

4 R'T. 11 • Pan, que o tcw data Resoluçlo 9ej ■ de coahecimmto de todos 0$ munlcipes e 
CWJdidato,Cas), ela dever6 tet: IIJllpla publicidade, sendo publicada no Dwio Oficial do ~UDÍcfpio 
ou mekJs equivalentes, el.án de - afilcada em lociu de gnnde __, ao públko e noticiada em 
nldios, jomai" e olll1'0$ meios de divulpçlo, illcluslve e ,e pomwl, pela w-,. 

Parignfo i.nko - O Conselho Municipal dos Dire.itos da Criança e do Adolescente dará ampla 
divulgação dos telefones, eodfflços eletrônicos e locais onde podemo ser encaminhadas denúncias 
de vi.olaçlo das regras de campanha; 

ART. 12 - A fim de ()1IO 03(as) eandidalos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta 
Resolução. a C-0misslo Elei.!Ollll do CMDCA má rcuni!o com eles(as) (IIDl) momenlO do rrocesso 
de Escolha dos Membros do Conselbo Tutelar: 

L) antes da prova , do logo ~a pubLic:ada a tclação dos(as) caodidatos(as) inscritos{as, 
e considerados(as) babiliudos(as) • art. 11, §§ Sº e 6°, da Ri:SOIIIÇSo CONANDA nº 170/14; 

Plrqrafo áaico - Em cada ieunilo, SCl:á lavmdo Termo de Compromisso, minado por todo:s(as) 
candidaros(u) a Membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão El.eitoral, no sentido de 
que as regns pmism DeSta Resolução seJlo clevidament.e respeitaw, sob pena de impugnaçoo da 
allldidatura (art. 11, §6°, inciso [, da Resolução CONANDA n• 170/14). 

Ollio dagua do Piauí, O 1 de abril de 2019 

PRF8IDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLF.SCENTE 

~ -ln, I fo.rtpÍ)(Q tÍf,S !o:ofo5 4~ 

ESTA.00 00 PIA.UI 
CONSEI.HO HIJNJCTPAI. DOS DIIIElTOS DA CR1MÇA E DO ADOI.J:SCSfTf•CilDC1 

MUN1CJP/O OE OLHO OAGUA 00 Pi.Atll • PJ 

Coosdh.o Mu icipal dos Direíto1 da Crian.ça e do Adolacenle de Olb dqu do Pia ■ ! 

RESOLUÇÃO • 00312019 • CMO<:A 

Dispõe sobre os atos prepalllt6ríos, a recepção de 
votos, ti gitràntias clti totaia, a totalhação, 2 

divulgação e as nonnas e ~ plll'S 
Mesários e Junlas Apuradoras pera o Processo de 
Escolha dos membros do ComcthD Tutclat no 
Mwiicípio de Olho dagua do Piauí. 

Considerando o disposto no art. 139 da Lei nº S.069/90 (Estatuto da Criança e cio Adoln;ente), e 11& 

Lei Municipal n• 120/2014 e Lei 150/2018 e fundamentado na Resolução n• 00312019 cio Conselho 
Municipal dos Dir~tos da Crianç11. e do Ado~ote, no uso de suas atribuiçôell 

RESOLV : 

C•pitulo 1 

DJSPOSIÇ(>ES PRELIMINARES 

Art. 1•. Sedo real izadas elci90Cs para os membros do onsclho Tutelar do M.unkfpio de, em 06 df; 

outubro de 20 19, por sufrágio universal e voto direto, secreto e facultarivo. 

Art. lº. Nas elei.ções serão utilizadas wnas elelrônicas fornecidas pelo TriblDII Regicmal Eleiroral • 
bem como os demais recuroos, hwnanos e materiais necessários para o bom andulClllo do pleito 
,será de responsabilidade da gcslão. 

Parignfo 611ico. As \lfflllS e demais recursos previsto.s n.o caput deste lttigo setlo ln31al&Gos_ 
ei.:dusivamente em equipamentos previamente designados pela Comissão Eapc:cial designada pelo 
CMDCA. 

Art, 3°. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos n:sulamléDtc llOlllO cleilores do 
Município de úlbo dagua do Piauí. 
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CMDCA 

~~ _ __.....,.,,_._ ,D~-·-
ESTAOO 00 PIA.ui 

CONSEUIO MUNICil'AJ. DOS Dll!IHTOS DA CRIANÇA f DO ~OIDC/1 

/ol/JNlCJ/>10 íJt OU1ô OAGuA 00 PIAIJJ - l'J 

A.rt. 4°. Em~ a1guuia o eld.101 poderá vow fora da re.gionál a que p,e.rtc11ce, devendo votar em 
um dos amdídatos ~ Ili! mencionada regional ' . 

Art. 5°. O eleitor votad. 1111111 única vez em OI (um) candidalo de. sua regionaP. 

f 1º. Tcrio prefa&çia pma YOlllr os candidatos, os componentes da Mesa Receptora, os Promotores 
Eleltorai1, os Policiai, MBitmu emanbros da Guarda Municipal em servi9(l, os ele.i1ore$ mAiOíC$ de 
60 (sc5XD.ta) !IDOS, 01 cnfcnnos. os ckitoi:1:s com defici@nda oo com mobilidade reduzida e. as 
mulhms ar'vidu elactanlel. 

f 1". Siío docwncnln$ oficiai1 pDaQODJpmvação da identidade do eleitor: 

1 - carteira de idmúdade, pusaporm oo outro documento oficial com foto de valor legal equivale111e, 
· clusive carlein de~ JIIIO&aional reconbeçida por leí; 

[ - carteira de lrllbalho; 

f J". §o será admitidll • certídlo dle IIMCia,;,nto ou cesamc:nto como prova de identidade do eleitor 
no momenlo da volaçlo, 

1 4°. Na cabina de VOlaÇlo d wdado no eleitor pot'laf apan,lho de k:lefonia celular, máquina<: 
Rfflficas, fi1maciora. equi.pmnentc de radiooomunicaçllo, ou qualquer instrumento que possa 

compcomcier o 1jgilo do VOIO, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquan10 o cleitoc estiver 
1Mdo (Lei -,f 9.50419?, lrt. 91-A, parágrafo único). 

1 5º. Sera pc:nmtído o 1110 de innumcn1.os que auxiliem o eleitor analfabeto a vow, os quais serãQ 
bmetidos à dcciskl do PlàidaD da Mesa. Receptora, nllo sendo os componentes da Mesa 

c · riH,idos a foméé~oi;. 

f 6°. O clcítor eom dcficlencia ou mobilidade mluzlda, ao votar, poderá ser auxi liado por pe=a de: 
- COafUIUÇII, ainda que 1110 o lalha ffi!uer"do anm,ipadamenle à Com~são Especial. 

f 1", O Presidmti, da Mesa Ra:cpmn de Votoo, verificando ser imprcsein.dfvel que o eleitor com 
clcfü:i!neia ~• auxiliado por~ de sua confiança para VOUlr, a\llOrizari o ingn:sso dessa segunda 

· com o deitoc, m c:abiBa, podcudo cslá, inclusive, escrever o nome e/ou apelido ou o nfimero 
cl.ú é<Uldidàto, 

f 8". A peSIIOB que auxilim o eJehor com d.efici.!.ncia nllo podem ser o candtda1.0, seu fiscal ou ter 
ícipado da campanha. do candmlo. 

f 9". A ~i~ia dle oucra .,._ 10 elei1or oom &l6ciência de,,•erá ser consignada em ata. 

Art 6'. Os locais deslgnooos pi1ra vo~ão e apuração dos votos 5(:mó publbdos no sftio ~letr&JJco 
da Pr,:feitura Municipal de Olho dàgua do Ptauí, do CMDCA e em edlwa afüwlos em locais 
publicos com IIJlte<:édên<:ia minima de 10 (dei) dias da data do pleito. 

Art. r. AJ umas cletrõníca., que serão utilizadas paro volllçâo sertlo devldammte fccbadas e hicradllS 
cm caimôa.ía espoclfíea, no dia 05 de outubro de 2019. às O'J:OOb 1\11 sala de mmiOes do Con,etho 
Mwiicípal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou e:soola onde seri cle:içlo, -=do convidados 
todos os intert-S$lldo~ e pessoalmente notificado o repre~nt:ante do Mini!lláio P6blico. 

§ 1•. A.~ uma.~ de contingência também serão preparadas e lacradas, sendo idenlific:adaa llODI o fim&. 
que se destinam; 

§ 2•. ús lacres das umas descriws no caput e § t • deste arligo, serao ai;silllldot por doís mtlllb!o$ da. 
Comissão Especial e pelo repn:sc:ntante do Ministério Público. 

§ 3°. Antes de lavrar a a.ta da cerimônia, os IIIC•tCS nlo utilizados devetlo I« ~odidcmallos em 
envelope lacrado e assiruldo pelos ~tes; aqueles assinados e nlo Ub'li2adl.ls d~ sc1-
destruldos. 

§ 4°. A al.il referida no §3° deverá ser assinada pelos presentes e conltr, d.entre outros, os ~guintes 
<kloos; 

1 - claw,, horário e local de in[cio e término das atividades; 

II - nome e qualificação dos presentes; 

UI • quamidade e identificação das U11U1S a serem d istribuldas para os loeall de \/Otaçlo, essim com 
as de contingência. 

§ ~ - Cópia da ata será a.fixada no local onde se reru.i:rou o procedimeoto, lllllllezido.se a original 
uquinda na Secretaria Exé>Cutiva do CMDCA. 

§ 6•. a hipótese de ser constatado problema cm uma ou mais umas àllU:S do início da vocaçlo. Q 

Presideme da Mesa Receptora, na pi:1:scnça doo fiscais, poderá de1cmünar a Sllbslitlliçlo por ouua de 
conti ngênci.a. 

Art. 8". As cédulos elei!ornis oficínis semo con.feecionadas tonfonnc: modelo aprovado pelQo 
CMDCA e impre= por empresa çspe,cíaliz.ada ,ml municipio onde será uliluad&. 

l>uágn.fo ú.nico. a bipótc:se de o oúm~ro de cédU!as eleitorais oficiais imjRS3U dútnl11údas M.!1 

Regionais., não atender ao número de eleitores. serão utilizadas cédulas moançjadas enlre as 
Regionaís., com o devido regislro em ata.(m.unicl,pio onde serão utílizadllfl) 

C1p{t11lo II 

DA COMISSÃO ESPECIAL 00 PROCESSO DE ESCOLHA 

Art. 9". Em preparação aos trabaU1os no dia da eleição, compele à Comissão Espeçial do Processo de, 
facoltla, dc-signada pelo CMDCA, sem prejuiio de outras providências: 

I • a escolha dm locais de votação e apuração, observando, em qualquer caso, a facílidade de a.cesso ili 
populaç!o e u condições de acessíbilidade de eleitores com dcllcifnc-ia, idosos e que possuam 

,Jic uldllod,: de loc:omoç,lo; 

li - a reali.7.Efão de reunião destinada a infonnar aos candidatos, fiscais e demais participantes sobre 
a:, ~-ondull!S vcdadm durontc II Cllmp~a e .no dia dn volEIÇilo, com o ela.boroçlio de um termo de 
compromis,o de que :,erao observadas as nonnas respectivas, a sier assinado pelos cand.idlltos; 

1 - a N:alização de Uffl.11 ou m11is audiências públi.éllS. p!\[(I que os CMdidntos exponham S\IB$ 

_p:,;,f~IH!i à popu~. a~ura,1do o iso,,on1ia entre os mesmos, focuha.tivo; 

IV - a ampla divulgaçao da clciç-ilo j unt.o à popull'ÇÜO, a.mm C01110 dos locnis e horurio de início e 
t6m- . votação, tanto por meio dos órgãos oficia.is, quanto par meio de cartazes e chamadas cm 
pmgffll11as de nldio e televisão; 

- a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregularidades na 

propaganda; 

r - providmcíar a confecção d.as cédulas eleitorais, conforme. modelo previamente aprova.do, 
cria.-.do mecanismos de segurança que impeçam a duplicação daquelas por lerceiros, de modo a evi1a1: 

udes; (municlpio jllndc utilíZlll"á) 

VJl • providmcíar a seleção e adequada capacitação dos me.'lários, secretários de mesa, 
e~CJ\ltinadotes e ôen)ais servidores designados para atuar no dia da eleição; 

\> JII - providenciar apoio j un10 aos órgão~ de segurança p,lblica, mediante conmto prévio j unto aos 
cumando, da Pol!cia Mi litar e Guarda Municipal, para ganw.lir a ~gurança do~ 10<:ais dé VótQÇ!ló e 
•pur&i;ão de votos, além de coibir po~í"cis abusos e/ou tumultos (com o foroocimcoto, aos 

l res da própria Comis~. Presidentes de Mes:a e Ministério Público, dos nomes e telefones de 
e, '"taro dos agentes que estamo de servi.','() no dia da votação): 

- o 1n1niporte seguro das e.Mula_~ e umas e,Jeitorais au: os locais de vomçl[o e onde ocorrerá ao 
•purl!Çi!Q dO<! votos, devendo prever, com II antecedência. devida, a fomia como isto ocorrerá; 

- a devida organilllçilo do locais de votaç;ão, com a colocação das umas e cabines de votação cm 
locais adcquado!I, foa:M!cimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines de vota.ção. 

e:sas receptoras e apuradoras. cartazes contendo orienmç.ão aos eleitores, alimentação para os 
m rmo~ etc,; 

XI - o fornecimento de veículo e motorista para 0$ membros da Comissão Especial e rcpn::,en1an1:: 
do Mini,tmo Público, para que possam acompanhar de peno a. votaçwl e nlàlitar o trabalho d1 
fi5ICll.lizaçllo, efl?twmdo as dilig~ncias n~as para aferir pos:síveis irregularidades; 

Xl1 - a c:onfec,çlo, de crachás ou oulra:i forma., de idenrificaç,'lo dos me$árl0$. ~os, auxil iares. 
escrutinadores, membros da propria Comi!lSlo &peeial (além de outros servidore$ que atwuãu, cm 
catálcr oficial, oo processo de escolha), 8$$lm como dos fiscais indicados pclos c.andidatos, scguir1do 
modelo padito previamente aprovado, que deverão ser a tOdos dlstribufdos com a. antecedblcia 
devi.d&; 

XIII • a defu:iição do número máximo de fiscais d0$ candidatos que poderão acompanhar os trnbalt.os 
de voiação e apuniçlo, como fonna de eviw •g]omeração, com a previsilo de qué, em =do 
nccc:ssário, haverá "rodízio• cn.tre os mesmos; 

XlV - a designação de servidores puro iltuilf oos locais de votação e apuraçã.o, orlentaru'lo cleilc rc.~ ,
~do apoio odminislro!i-,o aos llX,-sários, escrutinadores e li própria comi$$llo Especial 

§ 1". Para o adequado de,em_penbo de suas atribuições a Comissão Especial reccbení ~ cssoramcntc, 
técnico, dentre outros, pela Procurado.ria do Municlpio ou órgão equivalente eom conhecimento em 
matéria do Dimto; 

f 2°. No dir, da volBÇllo, a Comisslo Especial permanecem em regime, de plantao, que somenlc 
~ após a aplnÇlo d01 votos e proclamação do resullado do processo de escolha; 

1 3'. Para fàcili1ar o acionamento dos membn» da Comi.ssao Especial, seus telefones de co111.eu, 
serão fornecidos oos intes,antes das Mesas Recepu,ras e Junw Apuradofll$, 9$5ÍOI ooroo ao
representante do Ministério l'llblico. 

Art. 10. A Com.is$10 Especial enviara 110 Presidente de cada Mt:$ú R,;,eçpwm de Votos, no que 
couber, o $11:gu.inte material: 

1 - llnlll(s) lacreda(s); 

II - lista contendo o nome e/ou apt.lido e o n-úmero dos c:andtdalos hábil itados, a qual c.tart 
disponível no.o; recintos das seções elei.tornis; 

UI - cadernos de vo~ dos cleilol"es da Seçllo; 

IV - cabina de \IOlaÇa(I sem alusao a entidades externas; 

V - cédulas cleiiorals:,(mwncipi.o que utill7.8rí) 

·v - formulário;, "Ata da Mc:sa Receptora de Votos", confonne modelo fornecido pela Comis'!ÍlCI 
E:specíal; 

VI - almofuda p(ltll çari.mbo, visando à coleta da imp.it:SSio digital do eleitor que n!o saiba O\I oilO 
possa assina:; 
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CMDCA 
'M ~ ..1t.3 __ 

D~•-.,...._ 

ESTADO 00 PIAUI 

CONSEUK) MUNICIPAL DOS 1)/IU:ITOS OA c,lúWÇA E 00 IIDOUfSCENTE.alOC/l 

MUNlClP/0 OE Ol/10 OAGvA 00 YIAUI - PJ 

vn - senhall para - dlatríbuídu aos dcitorcs apó, ~ 17:00 horu: 

VUl - canctBo .,.fm-og,Uic:u n8.l; <::ores azul e/ou pte!a e p,ipéis nccc&56ri0'1 IIOS trabalhos; 

D'- • envelope$ para IICCmdicionnr os documentos r<:lativos à Mesa; e, 

X - lacre para e fcoda da uma de lona, a ser colocado após a vomç10_(municJpir;,s que utilizarilo) 

P"rip-afo úko, O~ dê que trata c5tc arrlgo deverá ser enttegue ao Pn=1:i&:nte da Mesa 
Receptora. ~ protocolo, acompanhado da n,.laçlo, na qual o destiflawio dcelanu:à o que e 
e mo recebeu, apoodiD - assfoatwa (CódiSo ElrilOral, an. 133, § I "). 

Art. U. Toda as declllles da Comissllo ~ai~ i_m(4iatamentc comunicadas 110 Mínisu!ri.a 
blrco. 

Capftulo lll 
DAS MESAS IUlCl!:l"J'ORAS DE VOTOS 

Art. l2... A cada Sc,çao 81eitol'1ll com:spondml uma Mesa Receptora de Vo1011, salvo na h~ de, 
agrc,gnyilo de acç&a. 

l'llri&rafo ã.alco. A CaniS11o do Pracesso de Escolha, a qwtlqucr 11'1l'.1J)(), de acoroo com orientaç&,:ia 
ÓQ 'i'Rl! poderá delmnlnar ■ agregação de Seçõc& Eleitorai• vimrulo à racionallzaçl() do. lhbalhos 
eleitorais. dc:ldc que lllo ímportc: qualquer pn:jwzo à votaçlo_ 

Ari. L'J. Comútuirt,, ■s Mesa-, Receptoras de votos um Presidc:nie, um ~ e um ~o e wr, 
S uplcnm, noaiead.os e C0ffl'OC!ado.s pela Comisslo ~ -

1 t•. É füéulblda à CoOJi..ao &pccial a dispensa do Suplenle nas M.C3U Rcccptoru d.e Votoo, bcn, 
Como ó rcdoçAD do númmo do membros~ aludidas Mesas, para no mlnimo, 02 (dois) membro,_ 

f 2'. Nll.o poderio ser nomeados para compor as Mesas Rcéépton,;, de Votos: 

1 - oi candidaloa e ieUll p ■ ,ml"", """""'ll!u1noi,o" ou ú=, até o terceiro grau. inclusive; 

11 - o cõoj1.11e ou o (a) oompallhciro (a) do candidato; 

1 li • as ~ que natorlanxntc estejam fazendo campanha pu,, um dos cand.idalos collCOlTfflles ao 
pieítô; 

IV - osclchoramfflDl"eSde 18(dczoi1A>)ano.s. 

11•'. O. ~os que do declararem a c:xistencia dos tmpedimC'.Dlos m'crid.os 1105 inci,os 1 a IV do 
§3• ~ úrtÍB(l ~ es~ ,ujcitos a saoçGes ele ordem civil e administtativa, inclusive li.à 

a prevista _p,J. Lei a• 8A29f92. 

§ :z•. O ,:kitor devenl ap~ntór ao Pre!iidente da Me,:,\ Recepttta de Votos, o titulo de eleitor ~ i 

carteiro de idcnlidade ou outro docwne.nto oficial com fotografia. 

§ Jº. e,dstioclo dúvida qutm10 à identid.>de do eleíOOt", o Presidente da mesa devenl questioná-lo sobre 
os dados constantes n.o titulo de elcito.r 0\1 no cJQÇumc:t1to ele-idmlifi~. 0QIIÍróntàrulo o. M i<irt111um 
do documont.o de identidade com aquela lcíbl pelo eleímt, n:o sua presença, e meocio11811do aa ata a 
dúvida su&eitada; 

§••·A impugnaç'ão da ídenlid:w:lc do eleitor, formulod.u por membros damesa, ou fiscais, candida10s, 
Min!S(ério Público ou qualquer eleitor, ser:\ a,p-tada verbalmente ou par escrito, antes de ser o 
mesmo admitido a votar, 

§ 5". Constará da ata as impugna~ e o número de v(lll,!$ impugnado1; 

§ 6°. os Mesas Receptoras de Vot.os será pennitida a fi~ de \IOIIIÇlo, a foi:mL1laçilo dC
prote tos, impugrn,QOcs, inclusive qUlllllO à id.cnlidódé do cle iior, devendo s« registrado em ata. 

Art. 14. Após ,; apres,cmtoç11o do e leitor para votar, o n,e_o;ário d.,:vc,rá cc:rtificar .e o nome do eleito,• 
consta na Hstaacm fornecida pelo Tril,wlal Regional Eleítorol. 

Art. 15. Após a habililaçio do clcilor para vow, o mesmo ser-t encaminhado à cabina de vouçllo. 
devendo o mesário colher sua MSina.tura no caderno de votaç!lo. 

An. 16. f ica 855Cgurndo o sigilo do voto medioote : 

1 • o isolamento do cl~itor, ~ P-"" efeito de escolha dos candidatos; 

D - a impr;,5$ibílíclilde. de ser ll(l(),npanhodo por qualquer pessoa 6 cabina eleitoral, salvo llli hipók~·c 
previs1lls nõ5 parás,afos 5º a 8" do art_ 5°, d,sia Resoluçlo. 

Pará11.-afo olnko. Os votos serão efetuados através d.a cédula cleltontl, urna clctroniCà onde o eleitot 
colocará o mím11ro e/ou nome e/ou apclído do Cándidato. 

Capitulo IV 

l>AS ATIUBUIÇÔES DOS MEMBROS DA MllSA RECEPTORA 

Art. 17. Compete ao Presidente da Mesa Receptora de V 01os: 

1 - réeé:bcr o rruru:rial de votoçao. correspr;,nden1e a sua mesa reccptmll de volos da Ç<;im i · 
Especial; 

li - compareoer no local de votação. j untarncmc com os dctDIIÍs mcml:rros da M<::s:a f!.e(JCptora de 
VoW&, até as 07:00 boi:as do dia d.a eleição, pam inspoçi!o e prepenção do local,. instntando a~ 
c;,binM, conférindo e organímnd.o o m leria! de votoçllo; 

UI · e.sl.ftt prreseole no alo de ab<.'"rturu e de cnoemuneolo da dc:içlo, salvo força maior, comun.icando 'º impedimento à ComiM!lõ Especial, pelo mcn0$ vinu, e quatro horas antes da abcrtum dos tntbalhos 
ou im.ediatamente, se o impedimcnl.o se der d.entro d.esse prazo ou no curso de eleiçllo; 

IV • afixar llll liSW dos candidato~ próximo li cabina de vn~; 

• providimciar almof'llda com tinta paro os nrutlfobc:los e o;; q_U<, não pudcr,:m assinar, c=ccrem o 
s u direito 110 voto; 

VI • substituir IUJlll5 e mnanc,jar cédulas eleitr;,rais, caso seja necessãrio; 

Vil • 1111torizar O\!i deitorc.~ 11 volar; 

VIII • infoanar à Comissãr;, fapecial. os faros que impeçam ou dificultem o inicio do p= d.e 
vota<;ao; 

l X • re;;olve,- imédf.alamente rod.as as díficuldadé$ r;,u d,)vidas que o«>rrerem; 

• DWlll:r a ordem, pua o que poderá acionar a Pollcia Militar ou Guarda M\IJ'licipal; 

1 • oonsulmr a ComiU!lo Especial e o MinlsMrio Públk o sobre ocorrências cujas soluções deles 
clepend«em; 

-[( • receberas impugn896cs dos fiscais dos candidatos, consignando-as cm am; 

XUJ - 6scalmr a clislribuiçlo das ~as: 

XIV • zelar pela~ da.suma.$, da cabina de VOl./lção e chi lista contendo os nomes e/ou 
epelldos e os números dos candid tos, disponlvd no cccinto da Seção; 

V - veri ficar as credenciais dos representantes e/ou fiscais dos candidalQS; 

XV • coonle:Dlll' o lrllbclho do mesário. secretário e fiscais, no intuito de org1111iZlll' o prooe;i.~o de 
clciçllo: 

VH • deelarat en~ e vow.ç/lQ à$ l 7;00 hóm e determinar o responsável encarregado d11 
GcSlrib~çiio de~ mu=d~ aos el~itores prtKotc:s. m:olhcndo ww lltulos de eleitor; 

VI II • vedar a íenda da uma de lona com o lacre apropriado, rubricado por ele e pelo Sccrctári.o e. 
fücullativamenle, pelos fiscais dos candidatos e do representante lki Mini$\ério Público;(municlpio 
otlde utilímrão) 

XI X• rcoolhcr rodo o material de vota!,llo e eniregá-lo mediante ltcÍbQ em 02 (duas) vias, com a 
indicaçoo de hora â ComiMllo Especial e/ou representante intlícado pt>r ela, que pr;,r sua vez entregará 
o material no local designado paro escrutínio, p,ír~ a oonlllgçrn finiil dos votos, logo após o 
encerramento da eleiçh 

Art. 18. Compete ao Secnw.lo: 

1 - elaborv a ala da eleição, onde conslmlo as impi~, os incidentes ocomdos no cun:o da 
Yotaçio e o mimem d.e eleitores votant.es; 

D - distribuir aos eleilolea, à 17:00 horas, u senhas d.e l!l1llllda, previamente rubricadas ou 
carimbadas, segundo a ordem num& !c ■; 

m -cumprir u demais obrlpçõel que lhe for 11ril,u[d ■• 

Pan...,.ro múco. A ata dC"ffli IICI' aaimda pelo Sec:mmo, Presidente e Mesário, al.ém dos fiscai s 
pN!SfflleS, 

Art. 19. Compele - Mesmo.: 

1- ldc:lllificar o cleitQr e c:ntrcaat o CQ1llJ)roVlllltc de votaÇ:11); 

D • substituir o Presi.dentt;, de modo que ~• ,cmpre quem responda ~ente pela oni m 
quuridade do JfflK'C'MO ekitonsl, Cllbcmlo-Jhc, ainda, USÍilu a ata da eltiçlo. 

P ■ rip'afo tmke. Nlo c:ompmecc:ado o Presidente 816 u 07h30min, IISSlllltlra a Presid!nc:ia, o 
Mca6rio e, na :t\la falta l)U impc,dimcoto, 1) Scctct6til) OI) wn dQS Suplente, lodicadO$ p~lo 
Coon:limador Local. 

At1. lO. Com_pele - COmpo!lelltes das Mes.s Receptoras: 

l • cumpriras aonn ■ :1 e procedimento estabelecidos pdaComisslo Especial; 

D - regislrtlr a unp\lpiaçlo dos votos ~ pcloe mc,,ig na ata e prooodér a. «ilhé!ita do Wl!O 
emxparado; 

m -wrificar a uma elmõnica e o malaia! nccaiúrio pan. a volaçlo, anla! do inicio da elciçào e, cm 
caso de inegularid ■ de, comumcar ao Ministb.iÔ Público e ao Comelho Municipal dos Direitos da 
Cri.anç:a e do Adol-te - CMDCI\, tomando u pmvidblcias cabíveis; 

IV - cumpriz u demais obripçilles que lha fomn alribwdu. 

Cq,(191oV 

DAVOTAÇÃO 

Art. 21. O processo de escolha senl 6acallz.ado pelo Millistfflo POblioo, pela Com.issão Especial ~ 
pelo Comolho Muuicipal dos Direitos da Crlallça e de, Ado~ - CMDCA. 

1 1•. Podc:rlo pe:rmanecct' li.IS seções ele volaçlo, no máximo, 07 {seu:) pessoas, entre elr::s, o 
caodidato ou 9CU ~ membros dQ ·Conaelho Municipal dos Dírcitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA. rqx-esem:me do Minislério Público, além cios membros da Mesa Receptora. 
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1 r. o candida!.o ou pesso111 por ele designada a ~-lo, que p,)r q\lalqller eç:llo ou omisslo 
•nlla II tumul1Uar ou prejudicar o bom andamento dos trabalhos, será oonvidado pelo Presidente da 

Mesa Receptora de Volos a se retirar do local, !lelll prejuf:ro da posterior aplleáÇlo de outru ~ 
d,,corrct1tc, de 1a.l conduta. 

Art. 22. Senlo observado<S na voblÇio os seguintes procedimentos: 

) - o eleitor, ao apresentar-se na Seção e antes de adentrar o recinto da Mesa Reoeptt,ra de Votos. 
d '~'<'rll postar-se em fila; 

11 - ad mitido a odeimar, o eleitor apresenlatá seu documento de identificação com foto à Mca 
.R-:ccplo de Volos. o qual poderá ser examinado pelos fiscais dGS candi.dams oo pelo repre5entame 
d,, Míníslé rio Público; 

J J 1 - o compQncnte da Mr;,a locltli :w,i o caduu,) de ,;ki!Off$ da uma e no caderno de YOleç:llo o 
Lom" do eleitor e o conflontwi com o nome --..ie no documento de idcnlific:açlo; 

J V • não havendo dúvidá sobre a idcolldade do eleitor, xtá ele convidâdo u apor wa assinatura ou 
· prcssào digital no caderno de votação; 

V • idcnlifie&l.o, o eleítor Sén1. irudrufdo sobre a ícmna de dobrar ■ c6dula ■ pó s a ano1açlo do volo. 
bem como a maneim. de colocá-las na urna de lona;(municlplo onde llllll7.al'6) 

VI - entrega da cédula aberta ao eleitor;(mlllliclpio onde utlllurt) 

VII • o eleitor será convidado a se dirigir à cabina pera escrever o no.me e/ou apelido e/oo nõmeto do 
c.,ndidato de SUII preferência e dobrar a cédula;(municipio ande utilizará) 

111 - "" sair da cabina, o eleito, depositanl. o voto na uma de lona, f'a:tendo-o de i:nanei.ra a molltnlr a, 
p,1ne n1br;e&1a ao me!lário e aodl fucau dos candidatos, para que Yerifiquem, sem nela tooat, se do 
f >L ~,, t>slitulda;(municlpio onde ulilizará) 

J. - ~ a cédula nllo for a mesma. o eleitor sem conYidado a voltar á cabina e a ttazer o seu VOl:o na 
eé-duh1 q\lc =bcu;(muniçfpio onde utilizará) 

' • caso o eleitor nAo queira retomar à cabina, ,crâ 11110111da na ata o oconfnciu, ficando o eleilol: 
rditl , pela Mcse Rrocpl.Qra de Voto.', com imediato acionamento da Comissão ~ial e do 
ti. in1stério :Público; 

1 - :;,, o eleitor. w 1«eber a c~ula, ou durante o alO de vOlllr. verificar que se 11Che rasurada ou de 
a lgu modo vieiilda, ou s,e ele, por imprudência,. imprevidência ou isn,odnc:ia, a inutiU:zar, estngar 
o assinai ar erradamente, podeni pedir outra ao meúrio, restituú)dl,)..lbe a pri:mein\, que será 
Í111e<r ,13,nente inutilizada â vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor nela haja 
indicado;( município onde util.izan\) 

• r r - uprn; o depósito do voto na wnu • o mesário devolvert o documento de idemi.ficaçflo ao elcltOJ. 

l'a~o llnlC6. CüO ~ a inutill2açlo de cédula;i dé votuç:,1(1 p<)r mo do eleitor que 
solicilaf nova Q6dulu, o fato deverá ser registrado esse fato, com o recolhimento e armazenammto d.& 
cédula inutillzada em scpárlido, nela grifando a c><pn:ulo "lNUTILIZADO" ou similur.(muni.clpio 
onde utilizará) . 

A.11.. 23. As assinaturas dos elei.tores serio reoolhidas IH)$ cadicmo, de voiação, o, quai,;, juntame11tc 
oom o relai~rio final/ata da eleiçlo e o material restanle serão entregues no local daignado para 
apura,çlo. 

§ 1°. O tranSpOrtc dos documentos do processo de escolha sml providenciado pela C~ 
Especial ou pc8SOll q uc esta designar para este fim; 

f 2°. Cabe à Comissao Espedal garantir a segurança dos encarregados do U-amporte dos wnas o1Q e. 
local de apuraçllo, 

CapftuloVI 

DA APURAÇÃO 

Art. 24. A apuraçlo do, VOIO$ l)l)l)m,rà im~- BpÓ$ o "'""bimcnw dos umu no local 
designado pma escruUnio, observados 110 que couber, os procedimentos previstos nos artigos 1 5-9 a 
187 do Código Eleitoral e o disposto nesta Rc,oluçilo. 

§ 1•. A~ !lcni fciia p,;,r uw.,io de 11ma Jun11> A~ra cm oúmçro dç 03 (lrh) membros, mai, 
02 (dois) IIUll<Íliares por seç6o eleitoml ou comlssio eleitoml; 

f 2•. Haverá ,01 (wna) Junta. Apunidora para. cada 02 (doa$) wnns de lona~munlclpiQ (l1lde utili1.ari) 

1 3". No curso dos trabalhos, todos os membros das Jun~ ApUl'lldoms e n,çcdivos auxiJj1= 
.somcnu: podcrilo portar e utilizar caneta csfc:n'J8tffica de cor vermelha.; 

§ ◄ ". O ~scotanll,, do Mjnisltrio Nblico será notifl~ para par1icipar do ato d.e que trata o caplll 
e os candl.datM e seli.\ fiscais crcdeociados setilo con.vocados P3til. acom~ M pmceclimco ~ 

r,:,lati"OS à •puraç.ã<>; 

!15º. As JW'.Ltas de Apwaçlo proce,:IA!rllo da seguinte forma: 

1 - 1'0Cebetto os docmncntos da votação, examinando sua ídcmeídadi, é regularidade, inclusive quanto 
ao funcionamento normal da Seçlio; 

II • receberão u urnas e providcncímão a abenura das mesmas; 

III • n:solverilo todas as im~ e incidenles verificados dwantc os trabalbo1 de apuraçlo; 

IV - re~ IC>dos M procedimentos e ooom!:nciM em ata e..peelfiCà pano tal. 

) 2S. Senlo considcrodas válidas OiS cédulas que conespondercm ao modelo oficial, conforme 
( · tn ,elccido no caput do art. o/' desm Resolução.( onde será utilizadas) 

f 1°. eri!o nutos para todos os efeitos, os votos: 

l • que contiverem o número e/ou nome e/ou apeUdo de c.andidalos inexistentes na i:egl()l)a]; 

H - dados a candida1.os ínele~vcís ou não regl$trado$ J)Bl'll co~ ao pleito elei!O!al; 

I ' l - ..uis 06dula~ que não cS1ivercm devidamente l'Ubricadas, na fonoa prcviSla na presente 
R=lnçl!o;(onde sera utilizadas) 

IV .. que tomem duvido.5a a von!Jldc do eleitor; 

" - de~ cédulas que ja.m ilegíveis ou contenham ~s estranhos ao idioma P.étrio;(onde ser4. 
ilirodn) 

, , 1 • das cildulus que contenham ra:swus que impeçam o reconhecimento do nwnero e/ou nome e/ou. 
u11cl ,do <lo candiwito;(onde será utilÍZlldll) 

\ · li • Jas ~édulas que contenham mab de um nome de cundídato à eleição) .(onde será utilizada) 

§ 1". ' 1 cuso d~ dúvida quanto à validade do voto, devml ser imediatameo.le llcionada a Comissão, 
I ,rwc;ul e nOtíficado o fCpre$ell1Allte do Mj_l)Í$1ériO Púb.\iCQ. 

Art. 26. A apuração dos volos ocomnl nwn local único, ~ialmc:nte de:i.ignado para lal, da. 
se211lnte mancim: 

I • "' iru.,do-$e o la(:(e d \ln\11$, na ~$e.nç:& dos candidalOIS ou se11s !iscai~ do Minl . .stmo PílblJco e
d l )~ ernais escnitinadores; 

t: • contar as cédulas depooitadas na uma ou ,·otos; 

11 1 • desdohmr as cédulas, uma de cada wz, num.enmdo-as sequmcialmellte;(onde será utili7.llda) 

.IV . 1 .r o~ votos e apor. nas cédulas, as exprcs.sões "em bl'llllco" ou "nulo", se for o caso, colhendo-se
a m ,rica do :ecmário;(o11de sera llli lizada) 

\ •· pn:,:nclter no mapa de apuração o nürnero de votos iccebidos pelo earididato e/ou digitar no 
si51mm de up11wçilo o número ç/ou Qtiroe e/ori ,q,elido doçandi.dato; 

\ 1. • 1!.pós conferência, grawr u mldia com os dado5 da votação da xçlo especifica. 

f 1• s ccom\ncias relativas às oédulas s:omenle poderio ser suscitadas nessa oportunidade; 

f 2•. 0 $ membros da Junta Apuradora e seus auxiliares somente de,dobrutílo a cMuJ(l ,eguince ap6s a. 
e, •nflnnação do registro da cédula anteri.or na uma,; 

§ .1•. Os e\'enwals erros de dígitáÇ!o deverão ser O(lrrigidos enquanlo não fo , cr,mandadi . 
confirrn.açao final do conleúdo d(I cédula. 

Art. 27. Verificada a não comspond!ncia entre o número sequencial da cédula cm apur Ç3n ,· 
apn:scmlado pela uma, ®vera.o os escrulioodonis: 

l- emitír o espelho parcial de cédulas;(ond.e será u1ilizada) 

li - comparar o conteúdo das cócl11las com o do espelho parcial, a partir da úlcima cédul• te , 
momcmo cm que s.c iniciou a íncolncidencia;(onde será utilizada) 

m - comandar a exclusão dos dados rofcrcntcs às cédulas incoincidcntcs e retomar a puraçtill.Co.r cl 
será utilizada) 

J>arigra.fo único. Havendo motivo justificado, a critério da Junta Apuradora. 11 upnmçoo podçru ~-· 
reiniciada, apllpl[Ldo-sc todo.s os dados da Seção até então registrados. 

Art. 28. A int:o.iocidência entre: o núméIO de votantes e o de cédulás upurndúS l'l!i o c,,ní ·1i lttinl 11i11th·, 
d.e nulidade da YOtação, desde que não resulle de fraude comprovada (Código ~lei\oral. nrt. 1 <-.,,. § l ' } 

§ t•. Se os membros da Junta Apuradora rotêndenm que a incoincidêriciª n,:,ulw de frn,,.,k. s-er 
imedi.atamente acione.da a C-0rnissão Especial e notificado o rc:pr~lltMtC do Ministh-io Públ ico: 

§ Z'. Coso II Comissão ~pecial entenda necessário wiulor a volaç.(10 de uma c:lelcrrnitmda urn, 
dctcnninarâ s-ua apuraç~o cm separado e recorrerá de oflcio paro a plenário do MOCA. 

A:rt. 29. Concluída a contagem de votos-, os membros da Junta Apmi.doro providenciamo a emi~, il 
do boletim de urna cm 03 (três) vius. 

§ Jº. Os boletins de llm8 smlo assinados pelos 03 (tri:s) membr<>s dá Junla. Apur.idora e pelos O 
(dois) auxiliares e, se pn:scnws, peloo fiscais dos éúndidatO<S .conriss;o eleiloro.l e pelo repre,.;n tai11 
do Minis-térío Público. 

§ 2•. Apàla.s os boletins de urna po<.lerlio servir como pl'l)W ?)Sleri or perrune o CMDCA . 

A:rt. 30. O eoomamcmo da apuração de 1.1ma ScçJo coosistlr.1 na emis-sllo do boletim de uma s-om •> 
resultados. 

Art. 31. Concluída a apuração de uma uma e antes de se passar à subsequente, a5 cédulas ou cre.r,1. 
serno recolhidas em envelope especi.al, o qual será fechado e lacrado, a.'l..~im pcnruinccendo alé 1 O d 
janeiro de 2020, salvo :ie houver pedido de {CC()n\n_gem ou recwso quanl.o o seu conteúdo. 

Art. .ll. Apuradas Iodas as umas, a Comissão Especial receberá o re. ul1ado da.~ planilha, ,L 
apurayilo e, não tta~endo impugmi.ções 011 i:ecursos, làrú a tolali.aiç9o dos votos por cundidalr 
lavrando a ala rc:spccliw. 
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CMDCA 
'M ~ ..1t.3 __ 

D~•- .,...._ 

ESTADO 00 PIAUI 
CONSEUK) MUNICIPAL DOS 1)/IU:ITOS OA c,lúWÇA E 00 IIDOUfSCENTE.alOC/l 

MUNlClP/0 OE Ol/10 OAGvA 00 YIA UI - PJ 

Art. 33. Resolvidas as impugnaç(ics apn:scn!ad11S durante a votaçao a Comissão Especíal d1vulganl o 
lútdo da eleição e: o Conselho Munici pal dos Direitos da Criança e do Adolescente • CMDCA, 

proc lamar.! o ~ tado da eleição, que scnl postcriomiente publicado nos órgãos oficiais. 

A.rt. 34. Após a proclarnaçilo do n:sultaclo os candidatos podemo aprcsenw impugnações, que !11:rllo 
cjcc:jdjdas pela Comissão E.~pecial, após ouvida do Miníslm o Público. 

Par-.lgl"ilro bico. Cahení recurso, ela decisllo da Comissão Especial ao Coru;elho Municipal d05 
DirúlOS da Criança e do Adolescente • CMDCA, imediatamente após a dec~sllo. 

A rt. 35. Os pedidos de: imp1181]ação refcicatcs ao resultado geral da dcição ou face propaganda 
irregulur de amdidatoo, dever.lo ocum:r no prdZO máximo de 02 (dois) dia,s após a publicação oficial 
d r es ul tado ◄ , devendo o Conselho Mwncipál dos Direitos da Crfo.nç:n e do Adolescente CMDCA 
d,,ddir, em reunillo extraordinâria cspc:cialmcntc ddignada Jlllià este- fim, llO prazo máximo de OS 
(cinco) din,. 

P Jl'igrnilo dnlco. A decisão do CMDCA rá precedida de ~ da Pro,,,unldoria Jurldica do 
Mu · cípio, com ootiflcaç~.o pessoal do Ministmo Público. 

A 3tí. A pend&tcia do julgamento de recursos não impede a divulga~ do rcsullàdo da voiaçào. 
que deverá, 110 entanlo. conter a ressalva qwmto 4 possibilidade de alteração. 

Arst. 37. Uaw vez julgados os recur:;os, c:tbe ao CMDCA dar ampla publicidade ao resullado final da 
c.ei<,lo. sem prcjuíio da retificação das p11blic&QÕCS an1criormcntc efetuadas, caso necessário. 

Capitulo VII 

DlSPOSlÇ()F. • Fl AIS 

1-, rt. 311. Ero caso de empate na votação de candidatos e de suplentts de uma mesma Reg.ional, será 
c•,n., icler-.ido eleito o candidato mais idoso (Código Eleitonil, an. 111) 011 corno e ti! no edital. 

Art. 39. Scrao considtrudos ~uplentes dos candidatos eleitos todos os demais caodidalos pcncoccolcs. 
4 ffil'.51Jlaregioual que não forem eleitos, na ordem decrescente de votaçio. 

1-,rt. 40. Ao final d s trabalhos, a Junlll de Apur"','âo e Seus auxil,ares preencherão os relatórios por 
s;i nal (mapas da apuração) conforme 111odelo fornecido pelo CMDCA, cm duas vias, 11S quais 

o = inadas e rubricadas por todoo oo com])Ot1entes da referida Junca. fisçais dos candidalos que 
cr.m·ercm prcseores e pc.lo rcprcscnlantc do Minisl6io Público, do quais eonstru:ão, pelo meoos, os 

&U~ules dltdos (analogia ao disposto no art. 186, § 1° do Código Eleitoral); 

1 • o nÚlnllro de votos apurados diretamente pelas umas; 

l i . !IS umas anui.adas e 11S não apuradas, os motivos e. o oClmero de votos aou1ados ou não apurados; 

§ J•. Os eventuais cnos de digitaçlo deverão ser corrigidos enquanto n1o for comandada a 
c:onfimulç!o final do con1eúdo da oédula. 

An. 27, Verificada a DIio co:mpood.4nçia encn: o número sequencial dn ctdula cm llplJl:"flÇão e o 
9Jnsentado pela uma. de>i'C!ão os =tinadore:s: 

l - emitir o espelho perci.al de a!dulas;(oo.de será utilizada) 

O • corn~ o contelido das cédnlas com o do espelho parcial, a portit da 6.lttme. cédula até o 
momento em que se inici.ou a iocoincidSocia;(onde será 11tilizada) 

m -comandar a c:xclusoo dós dados referentes 11s oédul8$ inooi nciden.tes e retomJlr a apllrllçãcl,( onde 
senl. utilizada) 

Pariitrafo úa.il:o. Havendo motivo justificado, a critmo da Junta Apuradora, a apuraç!o poderá ser 
rciniciada, ap11gando-se todos o, dados da Seção até entlo registrndos. 

Art. 28. A incoinl:ideocia cnlre o número de vollmleil e o de cédulas apuradas nllo constituirá mob"o 
dAl n,u.Udadc da votação, desde que nllo i=iltc de fnNd.c comprovada (Código Eleitoral, art. 1'66, §! '), 

§ 1 '. Se os membros da Junta Apuradora entendemo que a in.coincidência resulta de fraude, 51:rã, 
imediatamente acionàdà a Comi$Slo E.,pecial e notificado o representmrte do Mlnistttio P6hlico, 

§ :r. Ó!$o a Comisdo Especial entenda oc:càSirio anular a votação de ucna determínada uma. 
dc:lerm.inará 11U11 IIJl1ITIIÇDo em separado é rooorrtri de oficio pata II plenária do CMDCA. 

Art. 29. Concluída a contllgem de votoos., os membros da Jtmta Apumdoro providtneióraO a emi,;.'il!o, 
do boletim de urna em 03 (três) vias. 

§ r. Os boletins de uma serão assinadoo pelos 03 (tr!s) =~ da Junta Apuradon1 e pelos O 
(dois) auxiliares e, se presentes, pelos fiscais dos candidatos ,comissão eleitoml e pel-0 representante 
do Minist~rio Público. 

§ 2' . . Apena<! os boletins de LlrD8 pocforllo servir com.o prova posterior pc:ran10 o CMDCA. 

Art. 30, O eDOelf8ll!ento da apuniçAo de UDJll SeçJlo con.~istinl oa emissão do bol dim de uma com os 
resultados. 

Art. 31, Concluída a 11:puraçao de uma um.a e 1111.ws de S(: pas:sat à Si\lbse(juenle, a& cédulPs ou eren1as 
serio recolhidas cm envelope especial, o qual será fechado e lacrado, assim permanecendo até 1 O d 
janeiro de 2020, salvo se houver pcdído de reoonlll.gcm ou n:cur.;o quanto ao seu conrcõdo: 

A rt. 32. Apuradas todas M um.as, a Comis.slo &pedal receberá o re-~ultado dll$ p.lanl.lhm; ck 
apww,1o e, ~ hàvendo imp11gaaçllcs ou reçursos, fará a totaliz.ação ~ V-OroS por candidato, 
lavrando a ata respecli.va. 

Ili - a votnção dos candidatos por regionnl, na ordem da ,·oraçõo nlCéblda; 

IV - as impugn!IÇÕd aprtSéJl!id.u ~ Jiit\tas de A~ e. como foram resolvida , assim como o, 
n!Cursos que tenham sido intctpostos. 

An. 41. Todos os ca,os omisws serio resolvidos pela Comissão Especial, com consulta il 
Procuradoria do Município e notíficaçAo peSsDlll do Ministério Público. 

Olho dagna. do Pi.aul, OI de abril de 2019. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OLHO DAGUA PI 

Lei Mun.ícipal nº.120/2014c 150/2018 e Lei Federal nº. 8.069/ 19'XJ 

RESOLUÇÃO N" 04/CMDCA/ 01 ABRIL 2019 

"Institui Comissão Especial Eleitora 
para eleição dos membroe do 
Conselho Tutelar de Olho dagua PI e, 

dá outras providências.' 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança. e do Adolescente de OLHO 

DAGUA PI-CMDCA (CMDCA), em cumprimento a Lei nº 8.069/90, e Le 

Municipal NO. 120/2014 e 150/2018 e inciso I do Art .. 5°, da Resolução nO 139/10 

do CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE: 

Art. 1º lnstiw ir Comisdio Espeoilll Eleitoral com o objetivo de oonduJir 01 

processo de escolha dos membro,s do Conselho Tutelar, composta por quam> 
fases eliminatórias.: inscrição, prova de conhecimento específico, aw!laçao 

psioológíca. e eleição dos candidatos aprovados; 

Art. 2° lnteg.ra a Comissllo Especial Eleitoral 05 seguintes col1Nlheiro6: 

1- MARIA DA CRUZ BARROS DA Sll VA VASCONCELOS 

2- IVANA LEAL DA SILVA 

3- FRANCISCA LOPES DA SILVA FREIRE 

4- MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES BATISTA 

5- MARIA ZÉLIA LEAL SILVA 

6- ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

7- MARIA LOPES 00 NASCIMENTO 

8· MARIA DE LOURDES LEAL ALVES 

§1" A Comissao Especíal Eleitoral será presidída IVANA LEAL DA 

SILVA 

§2° Não poderão fazer parte da Comi5sao , 05 conselheiros que 

concorrerão ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ou que 

possuam cônjuge, companheiro, ainda que em unilo homoafetiva, oo parentes 


